
135ª feira | 13/Jul/2023 - Edição nº 11459

Curitiba,11 de julho de 2.023.

DanLHO 5RPDQRZVNL
Diretor-3UHVLGHQWH

73876/2023

Secretaria da Agricultura e do 
Abastecimento 
AGÊNCIADEDEFESAAGROPECUÁRIADO PARANÁ –ADAPAR

3257$5,$1� 219, '( �� '( -8/+2 '( �����
ODIRETORPRESIDENTEDAAGÊNCIADEDEFESAAGROPECUÁRIADO
PARANÁ � QR XVR GDV DWULEXLo}HV TXH OKH FRQIHUH R DUWLJR ��� LQFLVR9,,,� GR DQH[R
D TXH VH UHIHUH R 'HFUHWR Q� ������ GH �� GH DEULO GH ����� H HP FRQIRUPLGDGH DR
DUW� �� GD /HL (VW� Q� ������� GH �� GH GH]HPEUR GH ����� UHVROYH�$UW��� 'HVLJQDU
D VHUYLGRUD Anna Carolina Gonçalves Penna� 5* Q� ����������� 663�35� para
UHVSRQGHU SHODV DWLYLGDGHV UHODWLYDV j *HUrQFLD 5HJLRQDO GD 8QLGDGH 5HJLRQDO GH
,YDLSRUm� QR SHUtRGR ����������$ ����������� HP VXEVWLWXLomR D VHUYLGRUD 0DULD
$QGUHROD� 5* Q� ����������� 663�35� SRU PRWLYR GH IpULDV GD WLWXODU�$UW��� (VWD
3RUWDULD HQWUD HP YLJRU QD GDWD GH VXD SXEOLFDomR�5HJLVWUH�VH�3XEOLTXH�VH�OTAMIR
CESARMARTINS 'LUHWRU 3UHVLGHQWH�

73837/2023

Secretaria das Cidades 

AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA - AMEP
PORTARIA N° 72/2023/AMEP

(0(17$� Designação de membros para a composição de Comissão
Permanente para Apuração de Responsabilidade – PAAR
2 ',5(725-35(6,'(17( – ,17(5,12� '$ $*Ç1&,$ '( $6681726
0(75232/,7$126 - $0(3, nomeado pela 3RUWDULD Q� �������� QR H[HUFtFLR
GDV DWULEXLo}HV TXH OKH FRQIHUHP R DUW� ��� LQFLVRV , H ,9 GR 5HJXODPHQWR GD
&RRUGHQDomR GD 5HJLmR 0HWURSROLWDQD GH &XULWLED �$1(;2 GR 'HFUHWR Q�
���������� HP DWHQGLPHQWR DR FRQWLGR QR SURWRFROR Q� 19.582.025-2
RESOLVE:
Art. 1° ,QVWLWXLU &RPLVVmR 3HUPDQHQWH SDUD $SXUDomR GH 5HVSRQVDELOLGDGH HP
3URFHVVRV $GPLQLVWUDWLYRV� TXH VHUi FRPSRVWD SHORV VHUYLGRUHV� CLÁUDIO
JOSEZERBETOASSIS�5* Q� ��������� �3UHVLGHQWH��ANABELLI SIMÕES
PEICHO� 5* Q� ����������-� �,QWHJUDQWH�� JAQUELINE NUNES
FERREIRA� 5* Q� ���������-� �,QWHJUDQWH�� MILTON LUIZ BRERO DE
CAMPOS� 5* Q� ���������-� �,QWHJUDQWH��
Art. 2° (VWD 3RUWDULD HVWUDUi HP YLJRU QD GDWD GH VXD SXEOLFDomR�
5RGULJR $OHNVVDQGUR GD 6LOYHLUD 6Wica
Diretor-Presidente interino da AMEP

73912/2023

Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior 
RESOLUÇÃO n.º 130/2023-SETI, DE 10 DE JULHO DE 2023

Designa membros do Comitê Gestor para questões referentes
à 1.ª Edição do Programa de Residência Técnica em Gestão de
Segurança Pública ofertado pela UNESPAR

O Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior – SETI, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei
Estadual n.º 21.352, de 1º de janeiro de 2023, e do Decreto Estadual n.º
00020, de 1º de janeiro de 2023;

Considerando a competência da SETI em coordenar o
Programa de Residência Técnica, instituído pela Lei Estadual nº 20.086,
de 18 de dezembro de 2019;

Considerando o Curso de Especialização em Gestão de
Segurança Pública, vinculado ao Programa de Residência Técnica, na
modalidade Educação a Distância, e aprovado pela Resolução nº
001/2022 - CEP/UNESPAR, de 30 de março de 2022.

Considerando o Termo de Cooperação n.º 037/2022 – SETI -
SESP-UNESPAR.

Considerando as necessidades de acompanhar, fiscalizar e
deliberar quanto às questões administrativas do Programa de
Residência Técnica, visando ao bom andamento de suas atividades;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros para compor o Comitê Gestor
para acompanhar, fiscalizar e deliberar quanto às questões
administrativas, pedagógicas e práticas da 1ª edição Programa de
Residência Técnica em Gestão de Segurança Pública vinculado ao
Curso de Especialização em Gestão da Segurança Pública modalidade
Ensino a Distância e desenvolvimento de atividades práticas, ofertado
pela Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, como segue:

x Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior – SETI
- Fabiano Gonçalves Costa
- Fatima Aparecida da Cruz Padoan

x Secretaria de Segurança Pública do Paraná - SESP
- Major QOPM Luciano Jose Buski
- Major QPM Fabio Jose Cruz de Paulo

x Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR
- Sydnei Roberto Kempa4
- Danyelle Stringari

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogada a Resolução n.º 060, de 14 de abril de
2023, publicado no DIOE 11400, de 18 de abril de 2023.

Cu r i t i b a , 10 de j u l ho de 2023 .

M i che l Jo r ge Samaha
Secr e t á r i o de Estado ,

Em Exer c í c i o

73657/2023

RESOLUÇÃO n.º 131/2023-SETI, DE 10 DE JULHO DE 2023

Designa membros do Comitê Gestor para questões referentes
à 1.ª Edição do Programa de Residência Técnica em Ciências Forenses
ofertado pela UEM

O Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior – SETI, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei
Estadual n.º 21.352, de 1º de janeiro de 2023, e do Decreto Estadual n.º
00020, de 1º de janeiro de 2023;

Considerando a competência da SETI em coordenar o
Programa de Residência Técnica, instituído pela Lei Estadual nº 20.086,
de 18 de dezembro de 2019;

Considerando o Curso de Especialização em Ciências
Forenses (CEFOR), vinculado ao Programa de Residência Técnica, na
modalidade Educação a Distância, e aprovado pela Resolução nº
007/2022 - CEP/UEM, de 13 de maio de 2009 e Portaria nº495/2021
GRE, de 30 de setembro de 2021;

Considerando o Termo de Cooperação n.º 026/2022 – SETI -
SESP-UEM;

Considerando as necessidades de acompanhar, fiscalizar e
deliberar quanto às questões administrativas do Programa de
Residência Técnica, visando ao bom andamento de suas atividades;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os membros para compor o Comitê Gestor
para acompanhar, fiscalizar e deliberar quanto às questões
administrativas, pedagógicas e práticas da 1ª edição Programa de
Residência Técnica em Ciências Forenses vinculado ao Curso de
Especialização em Ciências Forenses (CEFOR), modalidade Ensino a
Distância e desenvolvimento de atividades práticas, ofertado pela
Universidade Estadual de Maringá – UEM, como segue:

x Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior – SETI
- Fabiano Gonçalves Costa
- Fatima Aparecida da Cruz Padoan

x Polícia Científica do Paraná - PCP
- Emilio Merino de Paz Junior
- Beatriz Rossi Canuto de Menezes Rodrigues

x Universidade Estadual de Maringá - UEM
- Gustavo Noronha de Ávila
- Simone Aparecida Galerani Mossini
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